
CONTRATO Nº 870/2025



Conrao que enre si celebram, de um lado, o Esado do

Ceará, aravés da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO

CEARÁ/CETRA/CORAC, do ouro, a empresa

COOPERATIVA DOS MÉDICOS ANESTESIOLOGISTAS DO

CEARA COOPANEST CE, para os ns que nele se

declaram.

O ESTADO DO CEARÁ, aravés da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ – CETRA/CORAC,

esabelecida na Av. Almirane Barroso no 600, Praia de Iracema, em Foraleza – CE, inscria no CNPJ sob

o no 07.954.571/0001-04, doravane denominada CONTRATANTE, nese ao represenado pelo

Secreário-Execuvo Adminisravo-Financeiro, Sr. ÍCARO TAVARES BORGES, porador do RG nº

2007029149663 SSP CE, inscrio no CPF sob o nº 009.752.413-11, residene e domiciliado em Foraleza/

CE, e a empresa COOPERATIVA DOS MEDICOS ANESTESIOLOGISTAS DO CEARA COOPANEST CE,

inscria no CNPJ sob o nº 11.807.245/0001-41, com sede na Rua João Carvalho, nº 800 – Salas 808 a

811, Aldeoa, Foraleza/CE, CEP: 60140-140, doravane denominada CONTRATADA, nese ao

represenada pela Sra. Edice Barros Lins de Souza, Direora Presidene, RG: 91002137929, inscria no

CPF sob o nº 754.640.713-34 e pelo Sr. Hamarilton Reis Sales, Direor Financeiro, RG: 8909002027636,

inscrio no CPF sob o nº 434.864.013-00, endo em visa a ARP nº 2025/04671, decorrene do Pregão

Eletrônico nº 2024/0654, conorme NUP 24001.023034/2025-97, cadasrado na Pré-reserva nº

1386443000, êm enre si jusa e acordada a celebração do presene conrao, mediane as cláusulas e

condições seguines:

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presene conrao em como undameno o Pregão Elerônico n° 20240654, e seus anexos, os

preceios do direio público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável

ao cumprimeno de seu objeo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimeno dese conrao esá vinculado aos ermos do edial do Pregão Elerônico nº

20240654, o Termo de Reerência, a proposa do conraado e evenuais anexos dos respecvos

documenos os quais consuem pare dese insrumeno, independene de sua ranscrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O objeo do presene insrumeno é a presação dos Serviços em hora/ano, sobreavisos e

procedimenos/diagnóscos de Médico Anesesiologisa, para aender as necessidades das unidades de

saúde da Rede SESA, nas condições esabelecidas nese conrao e no Termo de Reerência do edial e

na proposa do CONTRATADO.

3.2. A CONTRATADA ornecerá o seguine iem:

COD

ITEM

CÓDIGO

CATÁLOGO
DESCRIÇÃO DO ITEM APRES. QTD PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

05 1697788
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA, SOBREAVISO

SEMANA DIURNO
HORA 3.240,00 R$64,9700 R$210.502,8000

06 1727970

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA, SOBREAVISO

HORA SEMANA DE SEGUNDA A QUINTA FEIRA

NOTURNO

HORA 3.240,00 R$70,8100 R$229.424,4000

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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07 1697802
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA, SOBREAVISO

FINAL DE SEMANA E FERIADO DIURNO
HORA 1.296,00 R$82,5100 R$106.932,9600

08 1727980

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA, SOBREAVISO

HORA SEXTA FEIRA NOTURNO, FINAL DE

SEMANA E FERIADOS NOTURNO

HORA 1.296,00 R$89,9400 R$116.562,2400

15 1608208 SERVIÇO MÉDICO – PORTE ANESTÉSICO 7 PORTE 192,00 R$1.443,0600 R$277.067,5200

VALOR TOTAL: R$ 940.489,92

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência do conrao é de 1 (um) ano, conado a parr da daa de sua assinaura,

prorrogável por aé 10 (dez) anos, na orma do argo 106 e 107 c/c o ar. 94, da Lei Federal n° 14.133,

de 1º de abril de 2021.

4.2. O conrao poderá ser alerado pela disciplina dos ars.124 e seguines da Lei Federal 14.133/2021.

4.3. O presene serviço é enquadrado como connuado, haja visa ser indispensável ao aendimeno

dos usuários do Sisema Único de Saúde - SUS, e não podem sorer paralisação, endo em visa que se

inerrompido poderá compromeer a saúde dos seus usuários.

4.4 Na realidade, o que caraceriza o caráer contnuo de um deerminado serviço é sua essencialidade

para assegurar a inegridade do parimônio público de orma roneira e permanene ou para maner o

uncionameno das avidades nalíscas do ene adminisravo, de modo que sua inerrupção possa

compromeer a presação de um serviço público ou o cumprimeno da missão insucional.” (TCU.

Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relaor: Minisro Aroldo Cedraz. Daa do julgameno:

12/02/2008.)

4.5. Os serviços contnuos são aqueles que consuem necessidade permanene, que se repeem

periódica ou sisemacamene, ligados ou não a sua avidade m, ainda que sua execução seja

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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realizada de orma inermiene ou por dierenes caegorias prossionais.

4.6. O que caraceriza um serviço como de naureza contnua é a imperiosidade da sua presação

ininerrupa em ace do desenvolvimeno habiual das avidades, sob pena de prejuízo ao ineresse

público.

4.6.1 Serviços connuados, segundo a Insrução Normava SEGES nº 5, de 2017, do Minisério do

Planejameno, Desenvolvimeno e Gesão (aual Minisério da Economia), são aqueles que, pela sua

essencialidade, visam aender à necessidade pública de orma permanene e contnua, por mais de um

exercício nanceiro, assegurando a inegridade do parimônio público ou o uncionameno das

avidades nalíscas do órgão ou endade, de modo que sua inerrupção possa compromeer a

presação de um serviço público ou o cumprimeno da missão insucional.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. A enrega do objeo dar-se-á de orma inegral, sob o regime de execução: do po MENOR PREÇO,

sob regime de execução indirea: empreiada por preço uniário.

CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O conrao deverá ser execuado elmene pelas pares, de acordo com as cláusulas avençadas, e

cada pare responderá pelas consequências de sua inexecução oal ou parcial.

6.2. As comunicações enre o órgão ou endade e a conraada devem ser realizadas por escrio sempre

que o ao exigir al ormalidade, admindo-se o uso de mensagem elerônica para esse m.

6.3. O órgão ou endade poderá convocar represenane da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediao.

6.4. Após a assinaura do conrao ou insrumeno equivalene, o órgão ou endade poderá convocar o

represenane da empresa conraada para reunião inicial para apresenação do plano de scalização,

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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que conerá inormações acerca das obrigações conrauais, dos mecanismos de scalização, das

esraégias para execução do objeo, do plano complemenar de execução do conraado, quando

houver, do méodo de aerição dos resulados, quando houver, e das sanções aplicáveis, denre ouros.

6.5. O gesor do conrao acompanhará os regisros realizados pelo scal do conrao, de odas as

ocorrências relacionadas à sua execução e as medidas adoadas, inormando, se or o caso, à auoridade

superior àquelas que ulrapassarem a sua compeência.

6.5.1. O gesor do conrao vericará a manuenção das condições de habiliação da conraada,

acompanhará o empenho, o pagameno e as glosas, soliciando quaisquer documenos comprobaórios

pernenes, caso necessário.

6.5.2. O gesor do conrao coordenará a aualização do processo de acompanhameno e scalização do

conrao conendo odos os regisros ormais da execução no hisórico de gerenciameno, a exemplo da

ordem de serviço, do regisro de ocorrências, das alerações e das prorrogações conrauais, elaborando

relaório com visas à vericação da necessidade de adequações do conrao para ns de aendimeno

da nalidade da adminisração.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admida a subconraação do objeo conraual.

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO

8.1. O valor oal da conraação é de R$ 940.489,92 (novecentos e quarenta mil e quatrocentos e

oitenta e nove reais e noventa e dois centavos).

8.1.1. No valor acima esão incluídas odas as despesas ordinárias direas e indireas decorrenes da

execução do objeo, inclusive ribuos e/ou imposos, encargos sociais, rabalhisas, previdenciários,

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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scais e comerciais incidenes, axa de adminisração, ree, seguro e ouros necessários ao

cumprimeno inegral do objeo da conraação.

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

9.1. Recebimento do serviço

9.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, aé o 5º (quino) dia úl do mês subsequene ao

dos serviços presados, pela scalização, mediane ermos dealhados, quando vericado o

cumprimeno das exigências de caráer écnico.

9.1.2. O prazo da disposição acima será conado do recebimeno de comunicação de cobrança oriunda

do conraado com a comprovação da presação dos serviços a que se reerem a parcela a ser paga.

9.1.3. O conraado ca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconsruir ou subsuir, às suas expensas,

no odo ou em pare, o objeo em que se vericarem vícios, deeios ou incorreções resulanes da

execução ou maeriais empregados, cabendo à scalização não aesar a úlma e/ou única medição de

serviços aé que sejam sanadas odas as evenuais pendências que possam vir a ser aponadas no

Recebimeno Provisório.

9.1.3.1. A scalização não eeuará o aese da úlma e/ou única medição de serviços aé que sejam

sanadas odas as evenuais pendências que possam vir a ser aponadas no Recebimeno Provisório.

9.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeiados, no odo ou em pare, quando em desacordo com as

especicações consanes nese Termo de Reerência e na proposa, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.1.4. Quando a scalização or exercida por um único servidor, o ermo dealhado deverá coner o

regisro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do conrao, em relação à

scalização écnica e adminisrava e demais documenos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gesor do conrao para recebimeno denivo.

9.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE, no prazo de 10 (dez) dias, conados do

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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recebimeno provisório, por servidor ou comissão designada pela auoridade compeene, após a

vericação da qualidade e quandade do serviço e consequene aceiação mediane ermo dealhado,

obedecendo os seguines procedimenos:

9.1.6. Emir documeno comprobaório da avaliação realizada pelo scal no cumprimeno de

obrigações assumidas pelo conraado, com menção ao seu desempenho na execução conraual,

baseado em indicadores objevamene denidos e aeridos, e a evenuais penalidades aplicadas,

devendo consar do cadasro de aeso de cumprimeno de obrigações, conorme regulameno.

9.1.5.2. Realizar a análise dos relaórios e de oda a documenação apresenada pela scalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagameno da despesa, indicar as cláusulas

conrauais pernenes, soliciando ao conraado, por escrio, as respecvas correções;

9.1.5.3. Emir Termo Circunsanciado para eeio de recebimeno denivo dos serviços presados, com

base nos relaórios e documenações apresenadas; e

9.1.5.4. Comunicar ao conraado para que emia a noa scal ou aura, com o valor exao

dimensionado pela scalização.

9.1.5.5. Enviar a documenação pernene ao seor de conraos para a ormalização dos

procedimenos de liquidação e pagameno, no valor dimensionado pela scalização e gesão.

9.1.6. No caso de conrovérsia sobre a execução do objeo, quano à dimensão, qualidade e quandade,

deverá ser comunicado ao conraado para emissão de noa scal no que perne à parcela

inconroversa da execução do objeo, para eeio de liquidação e pagameno.

9.1.7. Nenhum prazo de recebimeno ocorrerá enquano pendene a solução, pelo conraado, de

inconsisências vericadas na execução do objeo ou no insrumeno de cobrança.

9.1.8. O recebimeno provisório ou denivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade éco-prossional pela pereia execução do conrao.

9.2. Faturamento dos serviços

9.2.1. A conraada enregará ou remeerá a produção dos serviços em meio fsico, correspondene à
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lisagem dos serviços/procedimenos realizados.

9.2.2. A produção dos serviços reerida no iem anerior deverá ser enviada mensalmene ao

conraane, aé o 5º (quino) dia úl do mês subsequene ao dos serviços presados, sob pena de ser

devolvida ao conraane em razão do araso.

9.2.4. Deverá ser enviado juno a produção, a documenação complemenar a seguir: escalas de

serviços, olhas de ponos e suas juscavas, quando houver, devidamene assinadas pelo Gesor da

área.

9.2.5. O conraane enregará a produção apresenada para ns de conerência, não consuindo o

valor apresenado em dívida líquida, cera e exigível, pois depende de conerência e audioria médica,

enermagem e adminisrava de odos os serviços/procedimenos e valores cobrados, razão pela qual a

conraada não poderá emir cobrança bancária ou qualquer ouro meio de cobrança aé a eeva

conerência e a respecva liberação do valor devido.

9.2.6. O conraane não se responsabilizará pelo pagameno de qualquer serviço ora dos limies, dos

padrões e das condições esabelecidos nese ermo de reerência.

9.2.7. O conraane ca desobrigado do pagameno de conas apresenadas com período superior a 60

(sessena) dias do mês do serviço presado.

9.2.8. O conraane não acaará a cobrança dos serviços presados pela conraada aravés de cobrança

bancária, duplicaa, tulo ou qualquer oura orma do gênero.

9.2.9. O conraane examinará a regularidade ormal e maerial do relaório de aura, escalas, olha de

pono, juscavas de olha de pono, se deecada alguma alha, o erro será expurgado aravés da

glosa oal ou parcial.

9.3. Glosas/Recursos de Glosas

9.3.1. Enende-se por glosa a rejeição, oal ou parcial, de um pagameno pelo serviço cobrado de orma

irregular ou indevidamene pela conraada. Quaisquer cobranças pela conraada que não enham

coberura conraual deverão ser objeo de glosa, independene da aplicação de sanções previsas em

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440
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lei e no conrao.

9.3.2. As evenuais glosas consaadas pelo conraane serão disponibilizadas à conraada, em aé 30

(rina) dias da daa da enrega da aura.

9.3.3. A conraada poderá apresenar recurso de glosa, com as devidas juscavas por escrio ao

conraane em aé 30 (rina) dias após a liberação do relaório de pagameno/glosas. A soliciação de

revisão das glosas deverá ser expressa e dealhada, no prazo máximo de 30 (rina) dias da exposição do

relaório de glosas, em relaório consubsanciado e cópias de documenos comprobaórios que

susenem a ese da conraada, não podendo ser mera repeção da cobrança ou alegação dissociada

do conjuno áco dos serviços execuados, casos em que o recurso de glosas não será acaado.

9.3.4. A juscava será analisada pela equipe de audiores e, em sendo acaado, o recurso de glosa

será encaminhado ao seor compeene para pagameno, que deverá aconecer conorme calendário de

pagameno esabelecido em conrao. A negava do recurso de glosa por pare do conraane será

realizada por escrio, aé 30 (rina) dias da daa da enrega do recurso de glosa pela conraada,

encaminhada por e-mail ou disponibilizada no sie do conraane.

9.4. Liquidação

9.4.1. Recebida a noa scal ou documeno de cobrança equivalene, correrá o prazo de 15 (quinze) dias

para ns de liquidação, prorrogáveis por igual período.

9.4.1.1. O prazo de que raa o subiem anerior será reduzido à meade, manendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de conraações decorrenes de despesas cujos valores não ulrapassem o

limie permido para dispensa de liciação;

9.4.2. Para ns de liquidação do crédio, o seor compeene deverá vericar se a noa scal ou aura

apresenada expressa os elemenos necessários e essenciais do documeno, ais como:

a) o prazo de validade;

b) a daa da emissão;

c) os dados do conrao e do órgão conraane;

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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d) o período respecvo de execução do conrao;

e) o valor a pagar;

) apresenação das escalas de serviços, juscava de ausência de pono biomérico e espelhos de

pono; e g) evenual desaque do valor de reenções ribuárias cabíveis.

9.4.3. A liquidação da despesa consise na vericação do direio adquirido pelo credor endo por base

os tulos e documenos comprobaórios do respecvo crédio, observando-se o disposo no ar. 63 da

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

9.4.4. Havendo erro na apresenação da noa scal ou documeno de cobrança equivalene, ou

circunsância que impeça a liquidação da despesa, esa cará sobresada aé que o conraado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

siuação, sem ônus ao conraane;

9.4.5. A noa scal ou documeno de cobrança equivalene deverá ser obrigaoriamene acompanhada

da comprovação da regularidade scal, consaada por meio de consula on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao reerido Sisema, mediane consula aos síos elerônicos ociais ou à

documenação mencionada no subiem 10.4 do edial.

9.4.6. A Adminisração deverá realizar consula ao SICAF para: a) vericar a manuenção das condições

de habiliação exigidas no edial; b) idencar possível razão que implique proibição de conraar com o

Poder Público, bem como ocorrências impedivas indireas.

9.4.7. Consaando-se, juno ao SICAF, a siuação de irregularidade do conraado, será providenciada

sua nocação, por escrio, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úeis, regularize sua siuação ou, no

mesmo prazo, apresene sua deesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

criério do conraane.

9.4.8. Não havendo regularização ou sendo a deesa considerada improcedene, o conraane deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal quano à inadimplência do

conraado, bem como quano à exisência de pagameno a ser eeuado, para que sejam acionados os

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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meios pernenes e necessários para garanr o recebimeno de seus crédios.

9.4.9. Persisndo a irregularidade, o conraane deverá adoar as medidas necessárias à rescisão

conraual nos auos do processo adminisravo correspondene, assegurada ao conraado a ampla

deesa.

9.4.10. Havendo a eeva execução do objeo, os pagamenos serão realizados normalmene, aé que se

decida pela rescisão do conrao, caso o conraado não regularize sua siuação.

9.5. Prazo de pagamento

9.5.1. O pagameno será eeuado no prazo de aé 15 (quinze) dias úeis, conados da nalização da

liquidação da despesa.

9.5.2. No caso de araso de pagameno, os valores devidos ao conraado serão aualizados

moneariamene enre o ermo nal do prazo de pagameno aé a daa de sua eeva realização,

mediane aplicação do índice IPCA de correção moneária.

9.6. Forma de pagamento

9.6.1. O pagameno será realizado mediane crédio em cona correne do conraado, exclusivamene

no Banco Bradesco S/A, conorme Lei nº 15.241/2012, e para as empresas pública e sociedades de

economia misa, nas insuições bancárias indicadas nos respecvos Regulamenos Inernos de

Liciações e Conraos.

9.6.2. Será considerada daa do pagameno o dia em que consar como emida a ordem bancária para

pagameno.

9.6.3. Quando do pagameno, será eeuada a reenção ribuária previsa na legislação aplicável.

9.6.5. A conraada regularmene opane pelo Simples Nacional, nos ermos da Lei Complemenar nº

123/2006, não sorerá a reenção ribuária quano aos imposos e conribuições abrangidos por aquele

regime. No enano, o pagameno cará condicionado à apresenação de comprovação, por meio de

documeno ocial, de que az jus ao raameno ribuário avorecido previso na reerida Lei

Complemenar.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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9.7. Antecipação de Pagamento

9.7.1. É vedada a realização de pagameno anes da execução do objeo ou se o mesmo não esver de

acordo com as especicações dese insrumeno.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

10.1. Os preços inicialmene conraados são xos e irreajusáveis no prazo de um ano conado da daa

da apresenação da proposa.

10.2. Após o inerregno de um ano, e independenemene de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajusados, mediane a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA exclusivamene

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano será conado a parr dos

eeios nanceiros do úlmo reajuse.

10.4. No caso de araso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusameno, o CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO a imporância calculada pela úlma variação conhecida, liquidando a dierença

correspondene ão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) denivo(s).

10.5. Nas aerições nais, o(s) índice(s) ulizado(s) para reajuse será(ão), obrigaoriamene, o(s)

denivo(s).

10.6. Caso o(s) índice(s) esabelecido(s) para reajusameno venha(m) a ser exno(s) ou de qualquer

orma não possa(m) mais ser ulizado(s), será(ão) adoado(s), em subsuição, o(s) que vier(em) a ser

deerminado(s) pela legislação enão em vigor.

10.7. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares elegerão novo índice ocial,

para reajusameno do preço do valor remanescene, por meio de ermo adivo.

10.8. O reajuse será realizado por aposlameno.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

11.1. Obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo conraado, de acordo com ese

insrumeno e seus anexos;

11.1.2. Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas no Termo de Reerência;

11.1.3. Nocar o conraado, por escrio, sobre vícios, deeios ou incorreções vericadas no objeo

conraado, para que seja por ele subsuído, reparado ou corrigido, no oal ou em pare, às suas

expensas;

11.1.4. Acompanhar e scalizar a execução do conrao e o cumprimeno das obrigações pelo

conraado;

11.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de noa scal relava à parcela inconroversa da

execução do objeo, para eeio de liquidação e pagameno, quando houver conrovérsia sobre a

execução do objeo, quano à dimensão, qualidade e quandade, conorme o ar. 143 da Lei nº

14.133/2021;

11.1.6. Eeuar o pagameno ao CONTRATADO do valor correspondene a execução do objeo, no prazo,

orma e condições esabelecidos no presene conrao;

11.1.7. Aplicar as sanções previsas na lei e edial, quando do descumprimeno de obrigações pelo

conraado;

11.1.8. Emir expliciamene decisão sobre odas as soliciações e reclamações relacionadas à execução

do presene conrao, ressalvados os requerimenos maniesamene impernenes, meramene

proelaórios ou de nenhum ineresse para a boa execução do ajuse.

11.1.8.1. A Adminisração erá o prazo de 30 (rina) dias, a conar da daa do proocolo do

requerimeno para decidir, admida a prorrogação movada, por igual período.

11.1.9. Responder evenuais pedidos de resabelecimeno do equilíbrio econômico-nanceiro eios

pelo conraado no prazo máximo de 60 (sessena) dias.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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11.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo conraado com erceiros, ainda

que vinculados à execução do conrao, bem como por qualquer dano causado a erceiros em

decorrência de ao do conraado, de seus empregados, preposos ou subordinados.

11.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.2.1. A conraada deve cumprir odas as obrigações consanes do edial e seus anexos, assumindo

como exclusivamene seus os riscos e as despesas decorrenes da boa e pereia execução do objeo,

observando, ainda, as obrigações a seguir disposas:

11.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes do objeo, de acordo com o Código de

Deesa do Consumidor;

11.1.2. Insalar, no local da presação do serviço, equipameno de leiura biomérica para conrole de

requência dos prossionais que venham a presar serviço, no prazo máximo de 24 (vine e quaro)

horas, a conar da daa da assinaura do conrao.

11.1.2.1. Responsabilizar-se pelo regisro e conrole diário da requência e ponualidade dos

prossionais, os quais deverão ser realizados por meio de pono elerônico, bem como diligenciar para

que os horários esabelecidos nas escalas sejam rigorosamene cumpridos, devendo, ainda, serem

subsuídos nos casos de alas e ausência legal, de maneira a não prejudicar a execução dos serviços.

11.1.2.2. O regisro e conrole de requência permie idencar a quandade de horas eevamene

execuadas para ns de comprovação da liquidação da despesa, obedecendo, assim, o ar. 63 da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como aendendo ao princípio da ransparência.

11.1.3. Operar e agir com organização complea, ornecendo oda mão de obra necessária à execução

dos serviços, objeo do conrao, realizando, ambém, odas as avidades inerenes à scalização,

adminisração e execução dos serviços.

11.1.4. Prover o pessoal em quanavo necessário para garanr a execução dos serviços, sem

inerrupção, e em caso de necessidade de subsuição de prossional (seja por movo de érias,

descanso semanal, licença, ala ao serviço e ouros casos análogos), a conraada deverá azê-la por

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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ouro da mesma caegoria, de orma imediaa, sob pena de incorrer em sanção adminisrava previsa

nese Termo de Reerência.

11.1.4.1. Os serviços serão presados por prossionais indicados pela conraada, a qual deverá

apresenar a lisa de prossionais que execuarão os serviços, no momeno da assinaura do conrao,

com os respecvos requisios: o prossional MÉDICO ANESTESISTA deverá ser graduado em Medicina,

em curso reconhecido pelo Minisério da Educação - MEC, esar inscrio juno ao Conselho Regional de

Medicina do Esado do Ceará – CREMEC, ou encaminhar comprovane de soliciação de inscrição

provisória, bem como apresenar o Regisro de Qualicação de Especialisa – RQE. Qualquer aleração

na reerida relação dos prossionais, deverá ser comunicada de imediao e por escrio ao conraane

(inclusão/exclusão), bem como qualquer mudança de eleone e endereço da conraada (ese úlmo

mediane apresenação de adivo ao conrao social).

11.1.4.2. Todos os prossionais envolvidos na execução do objeo conraual quando designados e

escalados, não poderão ausenar-se do local da presação do serviço sem a devida juscava prévia e

aesada pelo gesor da unidade, devendo serem glosados os pagamenos das horas não execuadas.

11.1.5. Providenciar a subsuição de qualquer prossional envolvido na execução do objeo conraual,

cuja condua seja considerada indesejável pela scalização da conraane, cando a conraada

responsável pelo ônus decorrene e pela subsuição do prossional em caráer imediao;

11.1.6. Divulgar as cláusulas do conrao aos prossionais que execuarão os serviços para a conraada,

orienando-os permanenemene quano ao seu devido cumprimeno;

11.1.7. Garanr que odo aendimeno realizado seja, obrigaoriamene, regisrado em pronuário,

carimbado e assinado pelo prossional responsável, conendo nome legível, número do conselho de

classe e assinaura;

11.1.8. Juscar, por escrio, ao paciene ou a seu represenane as razões écnicas alegadas que

undamenaram a decisão de não realizar qualquer ao prossional a que esá obrigado, esclarecendo

aos pacienes sobre seus direios e assunos pernenes aos serviços oerecidos e encaminhar cópia

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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desa juscava para a Direoria da unidade;

11.1.9. Responsabilizar-se por evenuais paralisações dos serviços, por pare dos seus prossionais, sem

repasse de qualquer ônus à Secrearia da Saúde, para que não haja inerrupção dos serviços presados;

11.1.10. Designar e maner preposo, consoane o disposo no ar. 118, da Lei Federal nº 14.133/21,

sem que ese prossional congure no quanavo dos prossionais conraados, com a missão de

garanr o bom andameno de sua execução, não havendo necessidade de permanência no local de

rabalho, em empo inegral, mas com a responsabilidade pela scalização e orienação necessárias aos

execuanes dos serviços. Ese preposo erá a obrigação de reporar-se, quando houver necessidade, ao

responsável designado pelo conraane para o acompanhameno dos serviços e omar as providências

pernenes para que sejam corrigidos odos os problemas deecados;

11.1.11. Aender às deerminações regulares emidas pelo scal ou gesor do conrao ou auoridade

superior e presar odos esclarecimenos ou inormações por eles soliciados, salvo quando implicarem

indagações de caráer écnico, hipóese em que serão respondidas no prazo de 24 (vine e quaro)

horas;

11.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconsruir ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em pare, no

prazo xado pelo scal do conrao, os serviços nos quais se vericarem vícios, deeios ou incorreções

resulanes da execução ou dos maeriais empregados;

11.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do objeo, bem como por odo

e qualquer dano causado à Adminisração ou erceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

scalização ou o acompanhameno da execução conraual pelo conraane, que cará auorizado a

desconar dos pagamenos devidos ou da garana, caso exigida, o valor correspondene aos danos

soridos;

11.1.14. Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações assumidas,

odas as condições exigidas para habiliação na liciação.

11.1.14.1. Quando não or possível a vericação da regularidade no Sisema de Cadasrameno

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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Unicado de Fornecedores (SICAF), ou no Cercado de Regisro Cadasral (CRC) do Esado do Ceará, a

conraada deverá enregar ao seor responsável pela scalização do conrao, juno com a noa scal

para ns de pagameno, os seguines documenos: 1) prova de regularidade relava à Seguridade

Social; 2) Cerdão Conjuna relava aos Tribuos Federais e à Dívida Ava da União; 3) cerdões que

comprovem a regularidade perane a Fazenda Esadual ou Disrial do domicílio ou sede do conraado;

4) Cerdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cerdão Negava de Débios Trabalhisas – CNDT.

11.1.15. Suporar inegralmene odos os cusos, despesas, pagamenos de verbas, indenizações,

direios e quaisquer ouros valores espulados em acordos, senenças e demais decisões, relavos ao

cumprimeno de odas as obrigações rabalhisas, previdenciárias, scais, comerciais e as demais

previsas em legislação especíca, cuja inadimplência não ransere a responsabilidade ao conraane e

não poderá onerar o objeo do conrao, bem como em decorrência de processos judiciais de qualquer

naureza, que sejam evenualmene insaurados ou ajuizados em desavor da Secrearia da Saúde ou

das unidades por cooperados, sócios, exsócios, uncionários ou ex-uncionários da conraada, casos em

que a conraada deverá requerer em juízo a exclusão do Esado do Ceará (SESA e/ou unidades) do eio;

11.1.16. Adoar as seguines prácas de susenabilidade na execução dos serviços, os quais se baseiam

no Guia Nacional de Conraações Susenáveis, se cabível: I – Adoar medidas para eviar o desperdício

de água raada; II – Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, quano aos equipamenos de

limpeza que gerem ruído no seu uncionameno; e III – Realizar um programa inerno de reinameno de

seus prossionais, nos rês primeiros meses de execução conraual, para redução de consumo de

energia elérica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas

ambienais vigenes.

11.1.17. Comunicar ao scal do conrao, no prazo de 24 (vine e quaro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidene que ocorra no local da execução do serviço;

11.1.18. Paralisar, por deerminação do conraane, qualquer avidade que não eseja sendo execuada

de acordo com a boa écnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de erceiros;

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440
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11.1.19. Cumprir, durane odo o período de execução do conrao e desde que regulamenado, a

reserva de cargos previsa em lei para pessoa com deciência, para reabiliado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previsas em ouras normas especícas. Esa obrigação

não se aplica às conraações decorrenes da Lei nº 13.303/2016.

11.1.20. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se reerem o subiem acima, no prazo xado

pelo scal do conrao, com a indicação dos empregados que preencheram as reeridas vagas.

11.1.21. Maner compleo e absoluo sigilo sobre quaisquer dados, maeriais, pormenores,

inormações, documenos, especicações écnicas ou comerciais, inovações que venha a er

conhecimeno ou acesso, ou que venham a ser conados em razão da presene presação de serviços,

sendo eles de ineresse da unidade hospialar ou da Secrearia da Saúde, não podendo, sob qualquer

preexo, divulgar, revelar, reproduzir, ulizar ou deles dar consenmeno a erceiros sem o

consenmeno da SESA/unidades de saúde;

11.1.22. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos quanavos de

sua proposa, inclusive quano aos cusos variáveis decorrenes de aores uuros e inceros, devendo

complemená-los, caso o previso inicialmene em sua proposa não seja sasaório para o

aendimeno do objeo da conraação, exceo para resabelecer o equilíbrio econômico-nanceiro

inicial do conrao em caso de orça maior, caso oruio ou ao do príncipe ou em decorrência de aos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do conrao al

como pacuado, respeiada, em qualquer caso, a reparção objeva de risco esabelecida no conrao.

11.1.23. Conduzir os rabalhos com esria observância às normas da legislação pernene, cumprindo

as deerminações dos Poderes Públicos, manendo sempre limpo o local de execução do objeo e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

11.1.24. Aender e cumprir odas as exigências e condições esabelecidas, respeiando o regulameno e

normas da SESA/unidades de saúde, condas no objeo conraual e ronas de uncionameno e

aendimeno das unidades de saúde, inclusive, apresenar seus uncionários com roupas apropriadas de

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
IC

A
R

O
 T

A
V

A
R

E
S

 B
O

R
G

E
S

 e
m

 0
8/

08
/2

02
5,

 à
s 

16
:3

0 
H

A
M

A
R

IL
T

O
N

 R
E

IS
 S

A
LE

S
 e

m
 0

7/
08

/2
02

5,
 à

s 
15

:2
5 

e 
O

U
T

R
O

S
; 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),

co
nf

or
m

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  6

52
6-

15
87

-6
B

F
C

-F
98

A
.

NUP 24001.023034/2025-97 p.343



CONTRATO Nº 870/2025



acordo com as habiuais usadas nesas;

11.1.25. Insruir os prossionais quano às necessidades de acaar as orienações da Secrearia da

Saúde do Ceará/unidades de saúde, inclusive quano ao cumprimeno das normas inernas e de

segurança e medicina do rabalho;

11.1.26. Aender às legislações e resoluções pernenes, bem como sempre respeiar o Código de Éca

do prossional e normas de boa práca;

11.1.27. Aender às normas da RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011, da ANVISA, que dispõe sobre os

Requisios de Boas Prácas de Funcionameno para os Serviços de Saúde, ou por oura norma que

venha a subsuí-la;

11.1.28. Presar assisência em saúde na sua área de compeência aos pacienes, conorme uxos e

proocolos esabelecidos, denindo medidas e execuando as conduas necessárias, obedecendo aos

princípios e direrizes do SUS;

11.1.29. Aender as comissões insuídas (SESMT e CIPA), além de ouras comissões, normas e

regulamenos, bem como respeiar os proocolos de padronização de maeriais e medicamenos;

11.1.30. Não permir a ulização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, exceo na condição

de aprendiz para os maiores de quaorze anos, nem permir a ulização do rabalho do menor de

dezoio anos em rabalho nourno, perigoso ou insalubre;

11.1.31. Promover, se or o caso, a guarda, manuenção e vigilância de maeriais, erramenas e udo o

que or necessário à execução do objeo, durane a vigência do conrao;

11.1.32. Zelar pelos equipamenos ulizado

11.1.33. Inormar imediaamene à unidade de saúde quaisquer avarias ou deeios de uncionameno

de equipamenos ou maeriais que impeçam a realização dos serviços ou possam acarrear riscos à

segurança dos pacienes;

11.1.34. Respeiar os princípios de proeção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proeção de

Dados, Lei Federal nº 13.709 de 14 de agoso de 2018 e suas alerações;

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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11.1.35. Fornecer oda a documenação necessária para o rabalho do audior.

11.1.35.1. Em nenhuma hipóese a audioria de conas da conraada deverá ser execuada por

prossional disponibilizado por esa, sob pena de nulidade, em razão do conio de ineresses exisene.

11.1.36. Não subconraar, ceder ou ranserir, oal ou parcialmene, o objeo conraual;

11.1.37. Responsabilizar-se pela enrega aé o dia 25 (vine e cinco) de cada mês, sempre por meio de

ofcio, das escalas de serviços em 05 (cinco) vias, inormando quais serão os prossionais de saúde, com

a devida comprovação conorme exigido no subiem 2.2.1., que comporão as escalas de serviços

reerene ao mês seguine.

11.1.37.1. A escala de serviço de um prossional planonisa é aquela previsa no regimeno inerno da

unidade de saúde, em regra enre 6 (seis) e 12 (doze) horas, porém, nunca superior a 24 (vine e quaro)

horas ininerrupas.

11.1.37.2. Quando houver acumulação de cargo ou unção, deverá haver inervalo enre as jornadas de

rabalho, sendo vedada a cobrança e o pagameno de serviços quando houver acumulação na mesma

jornada.

11.1.38. Eeuar a reposição, em evenual ausência, em caráer imediao, dos prossionais, não sendo

permida escala de planão superior a 24 (vine e quaro) horas consecuvas (dobra), inclusive em nal

de semana e eriado, visando resguardar a saúde do prossional e do paciene, salvo em caso oruio e

de orça maior;

11.1.39. Apresenar às unidades de saúde, sempre por meio de ofcio, os casos de subsuições, ais

como: ausências, alas e rocas de planões, sempre que houver inclusão de novos prossionais nos

serviços;

11.1.40. Apresenar, mensalmene, a produção conendo as seguines inormações: relaório de aura

com a relação nominal, escalas de serviços, olhas de pono impressos e por meio elerônico e

juscavas de olha de pono. Caso seja deecada alguma alha, o erro será realizado aravés de glosa

oal ou parcial;

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
IC

A
R

O
 T

A
V

A
R

E
S

 B
O

R
G

E
S

 e
m

 0
8/

08
/2

02
5,

 à
s 

16
:3

0 
H

A
M

A
R

IL
T

O
N

 R
E

IS
 S

A
LE

S
 e

m
 0

7/
08

/2
02

5,
 à

s 
15

:2
5 

e 
O

U
T

R
O

S
; 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),

co
nf

or
m

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  6

52
6-

15
87

-6
B

F
C

-F
98

A
.

NUP 24001.023034/2025-97 p.345



CONTRATO Nº 870/2025



11.1.41. Execuar os serviços de acordo com a necessidade inerna da unidade, podendo variar,

excepcionalmene, enre 1 (uma) e 24 (vine e quaro) horas, não havendo, por pare do conraane,

garana de número mínimo de horas e/ou procedimenos a serem realizados. A conraada será

remunerada pela eeva presação de horas e/ou procedimenos realizados, sendo vedada a cobrança e

o pagameno de serviços e de valores uniários de iens que não esejam previsos no conrao.

11.1.42. Arcar, por aé 2 (dois) meses, em caso de araso nos pagamenos da produção por pare da

SESA;

11.1.43. A conraada deverá apresenar, junamene com as respecvas noas scais mensais, relaório

consolidado da produção, reerene ao período de presação dos serviços, conorme modelo ilusravo

apresenado no ANEXO D, em papel mbrado, com inormações claras e inequívocas;

11.1.44. Fica vedada a cobrança de procedimeno/diagnóscos quando o médico esver escalado na

unidade como planonisa, bem como serão glosados quando cobrados em conjuno (planão +

procedimenos/diagnóscos);

11.2. Do Sobreaviso

11.2.1. Caraceriza-se pela disponibilidade de especialisa, ora da insuição, alcançáveis quando

chamados para aender pacienes que lhes são desnados. O médico de sobreaviso esá obrigado a se

deslocar aé o hospial, quando acionado, para aender casos de emergência, realizar cirurgias,

procedimenos diagnóscos e inernações;

11.2.2. O TEMPO DE RESPOSTA PARA ATENDER AO CHAMADO ESTANDO DE SOBREAVISO será de aé 01

(uma) hora após er sido soliciado pelo prossional médico planonisa e/ou responsável pelo paciene;

11.2.3. A duração da escala de SOBREAVISO poderá ser de, no máximo, 24 (vine e quaro) horas. O

desrespeio ao limie de horas não descaraceriza a naureza jurídica do regime de sobreaviso, sendo

passível de aplicação de inração adminisrava ao conraado;

11.2.4. Quando o prossional permanece em regime de SOBREAVISO, ou seja, aguardando ser chamado

para o serviço, vários aparelhos poderão ser ulizados para esse m, denre eles, desacam-se o
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eleone celular ou similar, que aciliam o conao enre a unidade de saúde e o prossional e

possibiliam a convocação dese para o rabalho;

11.2.5. O prossional quando escalado no regime de planão de SOBREAVISO, ca impedido de assumir

escalas exras, de realizar viagens ou se deslocar para ouras cidades, eis que em a obrigação de

responder aos evenuais chamados de sobreaviso; e

11.2.6. Fica previso ao médico a cobrança de horas de sobreaviso e procedimeno cirúrgico quando

escalado na unidade como SOBREAVISO (sobreaviso + procedimenos/diagnóscos).

11.3. Dos Procedimentos

11.3.1. Os procedimenos serão esabelecidos e remunerados, com base no regrameno disposo na

Classicação Brasileira Hierarquizada de Procedimenos Médicos - CBHPM 2014 e conorme valores dos

pores anesésicos dese Termo de Reerência;

11.3.2. O ao anesésico se inicia com a visia pré-anesésica, prossegue com a adminisração da écnica

anesésica indicada, que compreende o acesso venoso, inubação raqueal (quando indicada),

insalação de conroles e equipamenos necessários à anesesia e adminisração de drogas, encerrando-

se com a recuperação dos parâmeros viais, exceo nos casos que haja indicação de seguimeno em

UTI.

11.3.3. Quando houver necessidade do concurso de anesesiologisa em aos médicos que não enham

seus pores especialmene previsos na presene Classicação (CBHPM 2014), a remuneração dese

especialisa será equivalene ao esabelecido para o PORTE 3.

11.3.4. Quando houver a necessidade do concurso do anesesiologisa nos aos médicos endoscópicos

diagnóscos, a valoração do ao anesésico corresponderá ao pore 2, quando se raar de ao

endoscópico inervencionisa, a valoração anesésica corresponderá ao pore 3.

11.3.5. Nos aos cirúrgicos em que haja indicação de inervenção em ouros órgãos aravés do mesmo

orifcio naural, a parr da MESMA VIA DE ACESSO ou denro da MESMA CAVIDADE ANATÔMICA, o

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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pore a ser aribuído ao rabalho do anesesiologisa será o que corresponder, por aquela via, ao

procedimeno de maior pore, acrescido de 50% dos demais aos pracados. 10.3.6. Quando a mesma

equipe ou grupos diversos realizarem durane o mesmo ao anesésico procedimenos diagnóscos

e/ou erapêucos ou procedimenos cirúrgicos dierenes aravés de ouras incisões (exceo aquela

complemenar do ao principal) ou ouros orifcios naurais, os pores relavos aos aos do

anesesiologisa serão esabelecidos em acréscimo ao ao anesésico de maior pore 70% dos demais.

11.3.7. Em caso de cirurgia bilaeral no mesmo ao anesésico, INEXISTINDO código especíco na

presene Classicação, os aos pracados pelo anesesiologisa serão acrescidos de 70% do pore

aribuído ao primeiro ao cirúrgico.

11.3.8. Para os aos AN7 e AN8 ou naqueles nos quais seja ulizada Circulação Exracorpórea (CEC), ou

procedimenos de neonaologia cirúrgica, gasroplasa para obesidade mórbida e cirurgias com duração

acima de 6 horas, o anesesiologisa responsável poderá, quando necessário, soliciar o concurso de um

auxiliar (ambém anesesiologisa), sendo aribuído a essa inervenção um pore correspondene a 30%

dos pores previsos para o(s) ao(s) realizados pelo anesesiologisa principal.

11.3.9. Na valoração dos pores consanes desa Classicação incluem a anesesia geral, conduva

regional ou local, bem como a assisência do anesesiologisa, por indicação do cirurgião ou soliciação

do paciene, seja em procedimenos cirúrgicos, diagnóscos ou erapêucos ano em regime de

inernameno como ambulaorial.

11.3.10. Os pores aribuídos aos aos do anesesiologisa(s) reerem-se exclusivamene à inervenção

pessoal, livre de quaisquer despesas, mesmo as reerenes a agenes anesésico, analgésicos, drogas,

maerial descarável, ubos endoraqueais, seringas, agulhas, caeeres, “scalps”, cal sodada, oxigênio,

ec., empregados na realização do ao anesésico.

11.3.11. Os procedimenos de CAPTAÇÃO DE ÓRGÃO serão remunerados com o PORTE 7.

11.3.12. Os procedimenos de IMPLANTE DE ECMO (assisência para insalação de circuio de

oxigenação exracorpórea) serão remunerados com o PORTE 5
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11.3.13. Os procedimenos de RETIRADA DE ECMO (assisência para insalação de circuio de

oxigenação exracorpórea) serão remunerados com o PORTE 4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

PESSOAIS (LGPD)

12.1. O CONTRATADO declara que em ciência da exisência da LGPD e se compromee a adequar odos

os procedimenos inernos ao disposo na legislação, com o inuio de proeger os dados pessoais que

lhe orem repassados, cumprindo, a odo momeno, as normas de proeção de dados pessoais, jamais

colocando, por seus aos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em siuação de violação de ais regras.

12.1.1. O CONTRATADO somene poderá raar dados pessoais nos limies e nalidades exclusivas do

cumprimeno de suas obrigações com base no presene conrao e jamais poderá realizar o raameno

para ns disnos da execução dos serviços especicados no cerame ou no conrao adminisravo.

12.2. O raameno de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóeses de raameno

previsas nos ars. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somene para propósios legímos, especícos,

explícios e inormados ao ular, observando a persecução do ineresse público e os princípios do ar.

6º da LGPD e 37 da Consuição Federal de 1988.

12.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úeis da publicação do Adivo, a

idendade e inormações de conao do seu Encarregado de Proeção de Dados, bem como, se

aplicável, o endereço da página elerônica onde essa designação é realizada, conorme esabelecido no

§ 1º do ar. 41 da LGPD e se compromee a maner o CONTRATANTE inormado sobre os dados

aualizados de conao de seu Encarregado de Traameno de Dados Pessoais, sempre que or

subsuído, independenemene das alerações em sua página elerônica.

12.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Adminisração Direa e Indirea do Esado do Ceará no

cumprimeno das obrigações reerenes ao exercício dos direios dos Tiulares previsos na LGPD e nas

Leis e Regulamenos de Proeção de Dados em vigor e ambém no aendimeno de requisições e

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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deerminações do Poder Judiciário, Minisério Público e Órgãos de Conrole, quando relacionados ao

objeo conraual.

12.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou ransmir a erceiros, sem prévia auorização por

escrio, inormação, dados pessoais ou base de dados a que enha acesso em razão do cumprimeno do

objeo dese insrumeno conraual.

12.5.1. Caso auorizada ransmissão de dados pelo CONTRATADO a erceiros, as inormações ornecidas

e/ou comparlhadas devem se limiar ao esriamene necessário para o el desempenho da execução

do insrumeno conraual, adoando procedimenos de segurança que assegurem a sua

condencialidade, inegridade e disponibilidade dos dados.

12.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garanndo que apenas as pessoas que

eevamene precisam acessá-los o açam, submeendo-as, em odo caso, ao dever de

condencialidade.

12.6. Ocorrendo o érmino do raameno dos dados nos ermos do ar. 15 da LGPD é dever do

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóeses do ar. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documenação para ns de comprovação do cumprimeno de

obrigações legais ou conrauais e somene enquano não prescrias essas obrigações.

12.6.1. O CONTRATADO não poderá deer cópias ou backups, inormações, dados pessoais e/ou base de

dados a que enha do acesso durane a execução do cumprimeno do objeo dese insrumeno

conraual.

12.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que ver conhecimeno ou posse em razão

do cumprimeno do objeo dese insrumeno conraual ão logo não haja necessidade de seu

raameno.

12.6.3. O CONTRATADO ca obrigado a devolver odos os documenos, regisros e cópias que

conenham inormação, dados pessoais, e/ou base de dados a que enha do acesso durane a

execução do cumprimeno do objeo dese insrumeno conraual, no prazo de 30 (rina) dias corridos,
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conados da daa de qualquer uma das hipóeses de exnção do conrao, resando auorizada a

conservação apenas nas hipóeses legalmene previsas.

12.7. Caso as PARTES necessiem subconraar avidades relacionadas ao cerame/conrao em que

haja raameno dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador) aos

criérios denidos nese insrumeno, azendo-o assinar um ermo de adesão ao presene conrao.

12.7.1. O CONTRATANTE deverá ser inormado no prazo de 5 (cinco) dias úeis sobre odos os conraos

de subconraação (suboperadores) rmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

12.7.2. Em caso de subconraação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em regime de

solidariedade por evenuais danos causados aos ulares, o CONTRATANTE e a erceiros, em virude de

qualquer condua comissiva ou omissiva inerene ao raameno dos dados.

12.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subconraado oerecerá o mesmo nível de segurança

dos dados, produzindo e guardando evidências disso;

12.8. As PARTES devem adoar boas prácas de governança e medidas écnicas e adminisravas em

relação ao raameno dos dados, compatveis com a esruura, a escala e o volume de suas operações,

bem como a sensibilidade dos dados raados.

12.8.1. É dever do CONTRATADO orienar e reinar seus empregados sobre os deveres, requisios e

responsabilidades decorrenes da LGPD, inclusive dará conhecimeno ormal aos seus empregados das

obrigações e condições acordadas nesa cláusula.

12.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que odos os seus colaboradores, consulores,

e/ou presadores de serviços que, no exercício das suas avidades, enham acesso e/ou conhecimeno

da inormação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presene conrao, com as leis de

proeção de dados e que eses respeiem o dever de proeção, condencialidade e sigilo, devendo eses

assumir compromisso ormal de preservar a condencialidade e segurança de ais dados, documeno

que esar disponível em caráer permanene para exibição do CONTRATANTE, mediane soliciação.

12.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de odos os privilégios de acesso aos sisemas,
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inormações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligameno de uncionário das avidades

inerenes à execução do presene Conrao.

12.9. Em caso de incidene de segurança em relação aos dados raados nese cerame/conrao, que

compromea a condencialidade, a inegridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que soreu o

incidene deverá comunicar imediaamene a ocorrência a parr de uma nocação que conerá, no

mínimo: a) Daa e hora do incidene; b) Daa e hora da ciência pela PARTE responsável; c) Descrição dos

dados pessoais aeados; d) Número de ulares aeados; e) Relação dos ulares envolvidos; ) Riscos

relacionados ao incidene; g) Indicação das medidas écnicas e de segurança, ulizadas para a proeção

dos dados; h) Movos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediaa; i) Medidas que

oram ou que serão adoadas para reverer ou migar os eeios do prejuízo; j) O conao do

Encarregado de Proeção de Dados ou de oura pessoa juno a qual seja possível ober maiores

inormações sobre o ocorrido;

12.9.1. Na hipóese descria acima, as PARTES auarão em regime de cooperação para: a) Denir e

implemenar as medidas necessárias para azer cessar o incidene e minimizar seus impacos; b) Prover

as inormações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; c) Denir o padrão de

resposas a serem dadas aos ulares, erceiros, à ANPD e demais auoridades compeenes.

12.10. Os dados obdos em razão dese conrao serão armazenados em um banco de dados seguro,

com garana de regisro das ransações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado conrole

baseado em unção (role based access conrol) e com ransparene idencação do perl dos

credenciados, udo esabelecido como orma de garanr inclusive a rasreabilidade de cada ransação e

a ranca apuração, a qualquer momeno, de desvios e alhas, vedado o comparlhameno dessas

inormações com erceiros;

12.11. A criério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do

Relaório de Impaco à Proeção de Dados Pessoais, conorme a sensibilidade e o risco inerene dos

serviços objeo dese conrao, no ocane a dados pessoais.
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

12.12. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimeno por pare da

CONTRATADA das obrigações previsas nas leis, normas, regulamenos e recomendações das

auoridades de proeção de dados com relação ao presene conrao, de quaisquer danos, prejuízos,

cusos e despesas, incluindo-se honorários advocatcios, mulas, penalidades e evenuais dispêndios

invesgavos relavos a demandas adminisravas ou judiciais proposas em ace do CONTRATANTE a

esse tulo.

12.13. Em caso de responsabilização do Esado por danos e/ou violações à LGPD decorrenes do objeo

do conrao, deverá ser apurado os danos que eevamene cada uma das pares causarem ao ular

dos dados, para ns de assegurar o direio de regresso do Esado nos ermos da legislação.

12.13.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aerir o cumprimeno dessa cláusula, devendo

o Conraado aender pronamene evenuais pedidos de comprovação ormulados.

12.14. Os conraos e convênios de que raa o § 1º do ar. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser

comunicados à ANPD.

12.15. Ese insrumeno pode ser alerado nos procedimenos pernenes ao raameno de dados

pessoais, quando indicado pela auoridade compeene, em especial a ANPD por meio de opiniões

écnicas ou recomendações, ediadas na orma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garana conraual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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14.1.1. Deixar de enregar a documenação exigida para o cerame ou não enregar qualquer

documeno que enha sido soliciado pelo pregoeiro durane o cerame;

14.1.2. Salvo em decorrência de ao superveniene devidamene juscado, não manver a proposa

em especial quando:

4.... Não enviar a proposa adequada ao úlmo lance oerado ou após a negociação;

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o dealhameno da proposa quando exigível;

14.1.2.3. Pedir para ser desclassicado quando encerrada a eapa compeva ou;

14.1.2.4. Apresenar proposa em desacordo com as especicações do edial;

14.1.3. Não celebrar o conrao ou não enregar a documenação exigida para a conraação, quando

convocado denro do prazo de validade de sua proposa;

14.1.3.1. Recusar-se, sem juscava, a assinar o conrao ou a aceiar ou rerar o insrumeno

equivalene no prazo esabelecido pela Adminisração;

14.1.4. Apresenar declaração ou documenação alsa exigida para o cerame ou presar declaração

alsa durane a liciação;

14.1.5. Fraudar a liciação;

14.1.6. Comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza, em especial quando:

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconormidade com a lei;

14.1.6.2. Induzir deliberadamene a erro no julgameno;

14.1.7. Pracar aos ilícios com visas a rusrar os objevos da liciação;

14.1.8. Pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846/2013.

14.2. Com ulcro na Lei nº 14.133/2021, a Adminisração poderá, garanda a prévia deesa, aplicar

aos licianes e/ou adjudicaários as seguines sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

14.2.1. Adverência;

14.2.2. Mula;

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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14.2.3. Impedimeno de liciar e conraar e

14.2.4. Declaração de inidoneidade para liciar ou conraar, enquano perdurarem os movos

deerminanes da punição ou aé que seja promovida sua reabiliação perane a própria auoridade que

aplicou a penalidade;

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A naureza e a gravidade da inração comeda;

14.3.2. As peculiaridades do caso concreo;

14.3.3. As circunsâncias agravanes ou aenuanes;

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Adminisração Pública;

14.3.5. A implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade, conorme normas e

orienações dos órgãos de conrole.

14.4. A sanção de mula não poderá ser inerior a 0,5% (cinco décimos por ceno) nem superior a 30%

(rina por ceno) do valor do conrao liciado, conorme §3º do ar. 156 da Lei nº

14.133/2021.

14.4.1. A mula será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úeis, a conar da comunicação ocial.

14.4.1.1. Para as inrações previsas nos subiens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a mula será de 15% (quinze

por ceno) do valor do conrao liciado.

14.4.1.2. Para as inrações previsas nos subiens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a mula será de

15 % (quinze por ceno) do valor do conrao liciado.

14.5. As sanções de adverência, impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade para

liciar ou conraar poderão ser aplicadas, cumulavamene ou não, à penalidade de mula.

14.6. Na aplicação da sanção de mula será aculada a deesa do ineressado no prazo de 15 (quinze)

dias úeis, conado da daa de sua inmação.

14.7. A sanção de impedimeno de liciar e conraar será aplicada ao responsável em decorrência das

inrações adminisravas relacionadas nos subiens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se juscar a

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de liciar e conraar no âmbio da

Adminisração Pública direa e indirea do ene ederavo a qual perencer o órgão ou endade, pelo

prazo máximo de 3 (rês) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para liciar ou

conraar, em decorrência da práca das inrações disposas nos subiens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e

14.1.8, bem como pelas inrações adminisravas previsas nos subiens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que

jusquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimeno de liciar e conraar,

cuja duração observará o prazo previso no ar. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

14.9. A recusa injuscada do adjudicaário em assinar o conrao, ou em aceiar ou rerar o

insrumeno equivalene no prazo esabelecido pela Adminisração, descria no subiem 14.1.3

caracerizará o descumprimeno oal da obrigação assumida e o sujeiará às penalidades e à imediaa

perda da garana de proposa, se houver, em avor do órgão ou endade promoora da liciação.

14.9.1. A exigência da garana de que raa o subiem anerior, obedecerá ao disposo no ar. 58 da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.10. O liciane recolherá a mula por meio de Documeno de Arrecadação Esadual (DAE), podendo

ser subsuído por ouro insrumeno legal, em nome do órgão conraane, se não o zer, será cobrada

em processo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. Ese conrao se exngue nas seguines hipóeses:

I- Quando cumpridas as obrigações de ambas as pares, ainda que isso ocorra anes do prazo espulado

para ano, e.

II- Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele espuladas, ou anes do prazo nele xado, ocorrer

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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algum dos movos previsos no ar. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmene, assegurados

o conradiório e a ampla deesa. a) Na hipóese do inciso II aplicam-se ambém os ars. 138 e 139 da

mesma Lei.

15.2. A aleração social ou a modicação da nalidade ou da esruura da empresa não ensejará a

rescisão se não resringir sua capacidade de concluir o conrao.

15.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser ormalizado ermo

adivo para aleração subjeva.

15.3. O ermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.3.1. Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;

15.3.2. Relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

15.3.3. Indenizações e mulas.

15.4. A exnção do conrao não congura óbice para o reconhecimeno do desequilíbrio econômico-

nanceiro, hipóese em que será concedida indenização por meio de ermo indenizaório.

15.5. Ese conrao poderá ser rescindido a qualquer empo pelo CONTRATANTE, mediane aviso prévio

de no mínimo 30 (rina) dias, nos casos das rescisões decorrenes do previso no inciso VIII, do ar. 137,

da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direio à indenização de qualquer

espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrenes da conraação serão proveniene dos recursos:

24200074.10.302.171.20597.03.339034.1.500.9100000.0

24200074.10.302.171.20597.03.339034.1.600.9200000.1
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

17.1. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 e seguines da Lei nº

14.133/2021.

17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceiar, nas mesmas condições conrauais, os acréscimos ou

supressões que se zerem necessários, aé o limie de 25% (vine e cinco por ceno) do valor inicial

aualizado do conrao.

17.3. Regisros que não caracerizam aleração do conrao podem ser realizados por simples aposla,

dispensada a celebração de ermo adivo, na orma do ar. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições condas na Lei nº

14.133/2021, e demais normas esaduais aplicáveis e, subsidiariamene, segundo as disposições

condas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Deesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos

conraos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presene insrumeno no Poral Nacional de Conraações

Públicas (PNCP), na orma previsa no ar. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respecvo sío ocial

na Inerne, em aenção a Lei nº 12.527/2011, regulamenada no Esado do Ceará pela Lei nº

15.175/2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FISCALIZAÇÃO

20.1. A execução conraual será acompanhada pela Sra. Eliana Régia Barbosa de Almeida, inscria na

marícula nº 116.909.1.1 e CPF nº 322.887.353-68, doravane denominada simplesmene de GESTORA e

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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scalizado pela Sra. Mônica Maria Paiva Lima, marícula nº 495.694.1.6, poradora do CPF nº

088.498.463-04, doravane denominada simplesmene de FISCAL, ambas especialmene designadas

para os ns pela CONTRATANTE, de acordo com o esabelecido no ar. 117, da Lei Federal no

14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1. A conraada deve observar e azer observar, por seus ornecedores e subconraados, se admida

subconraação, o mais alo padrão de éca durane odo o processo de liciação, de conraação e de

execução do objeo conraual. Para os propósios desa cláusula, denem-se as seguines prácas:

a) “práca corrupa”: oerecer, dar, receber ou soliciar, direa ou indireamene, qualquer vanagem

com o objevo de inuenciar a ação de servidor público no processo de liciação ou na execução de

conrao;

b) “práca raudulena”: a alsicação ou omissão dos aos, com o objevo de inuenciar o processo de

liciação ou de execução de conrao;

c) “práca conluiada”: esquemazar ou esabelecer um acordo enre dois ou mais licianes, com ou

sem o conhecimeno de represenanes ou preposos do órgão liciador, visando esabelecer preços em

níveis arciais e não-compevos;

d) “práca coerciva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direa ou indireamene, às pessoas ou sua

propriedade, visando inuenciar sua parcipação em um processo liciaório ou aear a execução do

conrao.

e) “práca obsruva”:

(1) desruir, alsicar, alerar ou ocular provas em inspeções ou azer declarações alsas aos

represenanes do organismo nanceiro mullaeral, com o objevo de impedir maerialmene a

apuração de alegações de práca previsa nesa cláusula;

(2) aos cuja inenção seja impedir maerialmene o exercício do direio de o organismo nanceiro

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440
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mullaeral promover inspeção.

21.2. Na hipóese de nanciameno, parcial ou inegral, por organismo nanceiro mullaeral, mediane

adianameno ou reembolso, ese organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fsica, para a

ouorga de conraos nanciados pelo organismo se, em qualquer momeno, consaar o envolvimeno

da empresa, direamene ou por meio de um agene, em prácas corrupas, raudulenas, conluiadas,

coercivas ou obsruvas ao parcipar da liciação ou da execução um conrao nanciado pelo

organismo.

21.3. Considerando os propósios dos iens acima, o conraado deverá concordar e auorizar que, na

hipóese de o conrao vir a ser nanciado, em pare ou inegralmene, por organismo nanceiro

mullaeral, mediane adianameno ou reembolso, permirá que o organismo nanceiro e/ou pessoas

por ele ormalmene indicadas possam inspecionar o local de execução do conrao e odos os

documenos e regisros relacionados à liciação e à execução do conrao.

21.4. A conraane, garanda a prévia deesa, aplicará as sanções adminisravas pernenes, previsas

na Lei Federal nº 14.133/2024, se comprovar o envolvimeno de represenane da empresa ou da

pessoa fsica conraada em prácas corrupas, raudulenas, conluiadas ou coercivas, no decorrer da

liciação ou na execução do conrao nanciado por organismo nanceiro mullaeral, sem prejuízo das

demais medidas adminisravas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

22.1. Fica eleio o oro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir os litgios que decorrerem

da execução dese Termo de Conrao que não puderem ser composos pela conciliação, conorme ar.

92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, por esarem de acordo, oi mandado lavrar o presene conrao, que esá visado pela Assessoria

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
IC

A
R

O
 T

A
V

A
R

E
S

 B
O

R
G

E
S

 e
m

 0
8/

08
/2

02
5,

 à
s 

16
:3

0 
H

A
M

A
R

IL
T

O
N

 R
E

IS
 S

A
LE

S
 e

m
 0

7/
08

/2
02

5,
 à

s 
15

:2
5 

e 
O

U
T

R
O

S
; 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),

co
nf

or
m

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  6

52
6-

15
87

-6
B

F
C

-F
98

A
.

NUP 24001.023034/2025-97 p.360



CONTRATO Nº 870/2025



Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se exraíram 2 (duas) vias de igual eor e orma, para um só eeio,

as quais, depois de lidas e achadas conorme, vão assinadas pelos represenanes das pares abaixo.

Foraleza/CE, de 2025.

______________________________

ÍCARO TAVARES BORGES

Secreário-Execuvo Adminisravo-Financeiro

CONTRATANTE

______________________________
Represenane legal da CONTRATADA

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440

Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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